
Nome:

Nº inscrição:

Espécie Títulos Pontos Decisão/Motivo Total

Aprovação em concurso público de ingresso para a

delegação dos serviços de tabelionato e de registro do

Estado de Minas Gerais - Edital nº 01/2007 (fl. 03/05).

0

Indeferido. Comprovação de aprovação em concurso deve ser através de certidão, original

ou cópia autenticada, ou de publicação oficial. Os documentos de fl. 03 a 05 não são

considerado oficiais, além de não estarem autenticados. De mais a mais, o certame em

referência ainda está em andamento, não havendo homologação.

V - Outros

0

Belo Horizonte, 14 de maio de 2010.

Giovanni Galvão Vilaça Gregório

O candidato obteve 0 (zero) PONTOS. 

Concurso Público de Ingresso para Delegação dos Serviços de Tabelionato e de Registro do Estado de Minas Gerais - Edital 02/2007

Prova de Títulos

Eduardo Keller Aarão

681984

Secretário da Comissão Examinadora do Concurso

I - Trabalhos 

jurídicos               
(até 9 pontos)

IV - Aprovação em 

concurso público 

para cargos das 

carreiras jurídicas 

(até 18 pontos)

0

II - Pós-

graduação em 

matéria jurídica            
(até 9 pontos)

III - Exercício de 

advocacia                
(até 18 pontos)

_________________________________________


